
 

 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 338, DE 2022 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei nº 661, de 

2022, do Senador Jayme Campos. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

nº 661, de 2022, do Senador Jayme Campos, que altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 
1997, para incluir nos Planos de Recursos Hídricos a promoção de campanhas educacionais 

periódicas para estimular o uso racional da água, consolidando a Emenda nº 1 – REL. 

 

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2022. 

VENEZIANO VITAL DO RÊGO, PRESIDENTE 

ROGÉRIO CARVALHO, RELATOR 

ELIZIANE GAMA  

IRAJÁ 
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ANEXO DO PARECER Nº 338, DE 2022 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei nº 661, de 

2022, do Senador Jayme Campos. 

 

Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 
1997, para incluir nos Planos de Recursos 

Hídricos a promoção de campanhas 

educacionais periódicas para estimular o 

uso racional da água. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso XI: 

“Art. 7º .................................................................. 

............................................................................... 

XI – projeto de promoção de campanhas educacionais periódicas 

para estimular o uso racional da água.” (NR) 

Art. 2º O inciso I do art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 22. ................................................................ 

I – no financiamento de estudos, campanhas educacionais, 
programas, projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos Hídricos; 

....................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 38 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso X: 

“Art. 38. ................................................................ 

............................................................................... 

X – promover campanhas educacionais periódicas para estimular 
o uso racional da água. 

....................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


